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EDITAL Nº 06, DE 14 DE OUTUBRO DE 2025 
1ª MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE PSU 2026 – LISTA DE ESPERA TÉCNICO SUBSEQUENTE 

ORIENTAÇÕES PARA A MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE. 
 

Caro(a) candidato(a), 

 

A Comissão de Processo Seletivo do IFPA (COMPESE) CONVOCA os candidatos da Lista 

de Espera para participar da 1° manifestação de Interesse, a ser realizada das 10h do dia 28/01 

até as 16h do dia 29/01/2026, pelo SITE. As ofertas na Manifestação de Interesse (MI) são vagas 

não preenchidas na chamada regular do PSU 2026 para cursos técnicos do IFPA.  As Vagas 

Remanescentes (VR) serão preenchidas através de manifestação de interesse de candidatos, 

feita EXCLUSIVAMENTE ON-LINE no sistema de inscrição. 

Poderão participar da 1ª Manifestação de Interesse todos os candidatos que se inscreveram 

no PSU 2026 e que obtiveram sua inscrição HOMOLOGADA no processo seletivo, estando na 

LISTA DE ESPERA do Resultado Final da 1° Chamada. 

Assim incluem: 

1. Candidatos que estão na classificação geral (lista de espera do Resultado Final da 1° 
Chamada); 
2. Candidatos que após chamada regular não foram convocados para habilitação de matrícula; 
 
 
 
 
 
 
 

Os candidatos podem escolher somente uma das vagas ofertadas nesta Manifestação de 

Interesse, mesmo que seja para um curso diferente do escolhido em sua inscrição original.  

 Todos os candidatos participantes da Manifestação de Interesse obedecerão aos critérios de 

Ampla Concorrência constantes no Anexo XII do edital, sob pena de ser eliminado. 

 Os candidatos serão classificados conforme o método de notas estabelecido no item 10 do 

Edital. 

 Os candidatos excedentes ao número de vagas ofertadas nesta Manifestação de Interesse 

entrarão em cadastro de reserva, podendo ser chamado até o 20º dia do calendário acadêmico do 

campus, caso o candidato selecionado não tenha sua matrícula homologada. 

 

 

Importante: Candidatos que tiveram a habilitação de matrícula DEFERIDA, 
INDEFERIDA e AUSENTES, NÃO PODERÃO participar da Manifestação de 

Interesse 
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Na Tabela 1 abaixo serão apresentados os campi, cursos e quantidade de vagas 

remanescentes em ser oferecida pela 1ª Manifestação de Interesse. 

Tabela 1 - Quadro de Vagas Remanescentes por campus e curso. 

Campus Curso Técnico Forma de Oferta 
Período 
Ingresso 

Turno 
Vagas 

ofertadas 
na MI 

Abaetetuba Aquicultura Subsequente 2026.1 Matutino 39 

Abaetetuba Meio Ambiente Subsequente 2026.1 Noturno 16 

Abaetetuba Saneamento Subsequente 2026.1 Noturno 35 

Abaetetuba Segurança do Trabalho Subsequente 2026.1 Noturno 16 

Ananindeua Segurança do Trabalho Subsequente 2026.1 Matutino 19 

Belém Agente Comunitário de Saúde Subsequente 2026.2 Vespertino 18 

Belém Aquicultura Subsequente 2026.1 Noturno 23 

Belém Edificações Subsequente 2026.1 Vespertino 15 

Belém Edificações Subsequente 2026.2 Matutino 22 

Belém Eletrônica Subsequente 2026.1 Vespertino 09 

Belém Eletrônica Subsequente 2026.2 Matutino 17 

Belém Eletrotécnica Subsequente 2026.1 Noturno 12 

Belém Eventos Subsequente 2026.1 Matutino 13 

Belém Geodésia e cartografia Subsequente 2026.1 Matutino 19 

Belém Guia de Turismo Subsequente 2026.2 Noturno 14 

Belém Hospedagem Subsequente 2026.1 Noturno 22 

Belém Mecânica Subsequente 2026.1 Noturno 13 

Belém Mecânica Subsequente 2026.2 Noturno 11 

Belém Mineração Subsequente 2026.1 Vespertino 9 

Belém Mineração Subsequente 2026.2 Matutino 15 

Belém Química Subsequente 2026.1 Noturno 08 

Belém Química Subsequente 2026.2 Noturno 09 

Belém Saneamento Subsequente 2026.1 Matutino 26 

Belém Saneamento Subsequente 2026.2 Vespertino 26 

Belém Segurança do Trabalho Subsequente 2026.1 Vespertino 11 

Belém Segurança do Trabalho Subsequente 2026.2 Noturno 12 

Belém Telecomunicações Subsequente 2026.1 Noturno 14 

Importante:  
Para a 1ª Manifestação de Interesse será possível candidatos da 

classificação geral, mudar de curso desde que o curso pretendido esteja 
sem candidatos na lista de classificação da 1° Chamada Final – Lista de 

Espera.   
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Belém Telecomunicações Subsequente 2026.2 Noturno 27 

Belém Vigilância em Saúde Subsequente 2026.2 Vespertino 15 

Bragança Agropecuária Subsequente 2026.1 Matutino 33 

Castanhal Agrimensura Subsequente 2026.1 Vespertino 22 

Castanhal Agropecuária Subsequente 2026.1 Integral 63 

Castanhal Floresta Subsequente 2026.1 Integral 40 

Castanhal Redes de Computadores Subsequente 2026.1 Noturno 29 

Conceição do Araguaia Agropecuária Subsequente 2026.1 Noturno 33 

Conceição do Araguaia Edificações Subsequente 2026.1 Noturno 35 

Conceição do Araguaia 
Manutenção e Suporte em 
Informática Subsequente 2026.1 Noturno 

34 

Conceição do Araguaia Segurança do Trabalho Subsequente 2026.1 Noturno 27 

Marabá Industrial Agrimensura Subsequente 2026.2 Noturno 22 

Marabá Industrial Mecânica Subsequente 2026.1 Noturno 25 

Parauapebas Edificações Subsequente 2026.2 Noturno 18 

Santarém Aquicultura Subsequente 2026.1 Noturno 36 

Santarém Guia de Turismo Subsequente 2026.1 Noturno 33 

Tucuruí Automação Industrial Subsequente 2026.1 Noturno 13 

Tucuruí Segurança do Trabalho Subsequente 2026.2 Noturno 13 

Vigia Eventos Subsequente 2026.1 Vespertino 40 

Vigia Informática Subsequente 2026.2 Vespertino 34 

     1055 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Conforme item do edital: 

18.1 NÃO havendo o preenchimento total da quantidade de vagas ofertada por turma/curso/campus, as Vagas 
Remanescentes (VR) serão preenchidas através de manifestação de interesse de candidatos, a ser 
realizadas no site da Fundação CEFETMINAS, de acordo com as vagas remanescentes de cada campus. Sendo 
as VR consideradas todas na modalidade de ampla concorrência. 
18.1.1 A manifestação de interesse dos candidatos consiste em ocupar as VR ofertadas, mediante a 

apresentação da documentação obrigatória para matrícula. 
18.1.2 Os candidatos que foram matriculados no PSU, por este mesmo edital, NÃO PODERÃO se candidatar 

na manifestação de interesse. 
18.1.3 O candidato que cumprir com a documentação obrigatória para matrícula poderá manifestar interesse 

às VR.  
18.1.4  As VR serão preenchidas por ordem de classificação dos candidatos que realizaram manifestação de 

interesse conforme publicado no site. 
18.1.5  A 1º manifestação de interesse será para os candidatos que estão deferidos em sua inscrição e que não 

foram matriculados em algum curso do IFPA deste edital e que não foram eliminados por qualquer motivo. 
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18.2 As vagas que não forem preenchidas na 1º manifestação de interesse, serão ofertadas em 2ª manifestação 
de interesse abertas ao público em geral.  

18.3 O candidato deverá manifestar interesse diretamente no site de inscrição do PSU, informando o campus e 
o curso que deseja manifestar interesse. 

18.4 Não havendo candidatos na 1° manifestação de interesse, será reaberto chamada para o público em geral 2° 
manifestação de interesse. 
18.4.1 Os interessados às vagas deverão possuir cadastro no site de inscrição, caso ainda não tenham 

realizado deverão obrigatoriamente realizar o cadastro. 
18.4.2 A partir da 2° manifestação de interesse as vagas serão preenchidas por ordem de inscrição, levando 

em consideração dia, hora, minuto e segundo da solicitação de manifestação de interesse. Somente a 
partir da 2° manifestação será possível realizar a mudança de curso.  

18.4.3 Caso o candidato altere sua manifestação de interesse, o sistema irá automaticamente, assumir a última 
alteração como informação válida para classificação do candidato. 

18.5 O cronograma será publicado no site oficial do processo seletivo, respeitando os cursos e campus que não 
fecharam turma na chamada regular do processo seletivo. 

18.6 É de responsabilidade da Direção Geral do campus do IFPA, junto à COMPESE do campus, a organização 
e a coordenação da chamada de VR para matrícula.  

18.7 É vedada a matrícula do mesmo candidato em mais de um curso técnico no IFPA. 
18.8 Os candidatos que manifestarem interesse, deverão obedecer aos critérios de Ampla Concorrência 

constantes no Anexo XII do edital, sob pena de ser eliminado. 
18.9 Ao preencher a totalidade das VR do curso, os candidatos excedentes em cadastro de reserva, poderão ser 

chamados até o 20º dia do calendário acadêmico do campus. 
18.10 Somente terá habilitação de matrícula deferida os candidatos que apresentarem toda a documentação 

obrigatória para ocupação das vagas remanescentes.  
18.11 O candidato que deixar de apresentar um dos documentos obrigatórios para matrícula, terá sua habilitação 

de matrícula indeferida e não poderá ocupar a vaga.  
18.12 A presente manifestação de interesse de vaga para matrícula será encerrada assim que todas as vagas 

remanescentes ofertadas neste edital forem preenchidas, podendo ser prorrogada por até 10 dias, caso as 
VR não sejam preenchidas ou caso surjam novas vagas remanescentes.  

18.13 A manifestação de interesse às vagas remanescentes poderá ser realizada por procurador devidamente 
constituído pelo candidato por meio de procuração simples, com poderes específicos para este fim e firma 
reconhecida, devendo apresentar os documentos obrigatórios para matrícula do candidato, a procuração e 
seu documento de identidade (original e cópia). 

18.14 Para candidato menor de idade a manifestação de interesse às vagas remanescentes poderá ser realizada 
pelo pai ou mãe ou responsável legal, devendo apresentar os documentos obrigatórios para matrícula do 
candidato e seu documento de identidade (original e cópia).  

 

 

 

COMO PARTICIPAR DA 1ª MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE? 

1º Entrar no site da fundação CEFETMinas no processo seletivo do SUBSEQUENTE 
https://concurso1.fundacaocefetminas.org.br/site/processo_seletivo_detalhes.aspx?id=A8133D0E6
4C66436  
2º Acessar a área do candidato com seu login e senha; 
3º Acessar o menu “Minhas inscrições”; 
4º Selecionar sua inscrição homologada; 
5º Clicar no botão “Manifestação de interesse em lista de espera”; 
6º Selecionar o campus que deseja concorrer nesta etapa do edital; 
7º Selecionar o curso que deseja concorrer nesta etapa do edital; 
8º Marcar a opção concordando as condições: “confirma o interesse em participar de uma nova 
seleção, diferente da primeira inscrição, ciente que será classificado conforme sua nota, e que aceita 
concorrer com a modalidade de ampla concorrência.”; e 
9º Clicar no botão “Finalizar a inscrição”. 
 

https://concurso1.fundacaocefetminas.org.br/site/processo_seletivo_detalhes.aspx?id=A8133D0E64C66436
https://concurso1.fundacaocefetminas.org.br/site/processo_seletivo_detalhes.aspx?id=A8133D0E64C66436


 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PARÁ 
COMISSÃO DE PROCESSO SELETIVO 

 

 
Reitoria - Av. João Paulo II, nº 514 - Castanheira – CEP: 66645-240 - Belém – Pará – Brasil - https://prosel.ifpa.edu.br 

Faça todos os passos atentamente, pois não será possível fazer a troca da manifestação de 

interesse após finalizar o período determinado neste documento. 


